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' COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO,OBRAS E SERVIÇOSPUBLICOS.

PARECERNº O .Q/

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/20 , PREFEITO MUNICIPAL -
AUTORIZA O POER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER OS ATOS
NECESSÁRIOS A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, EM
DECORRÉNCIA DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA RELATIVA AS OBRAS
PÚBLICAS DE PROLONGAMENTO DA AVENIDA JOÃO FIUSA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Submete-se à apreciação desta Comissão Permanente a
iniciativa em referência, a qual já recebeu manifestação favorável da Comissão
Permanente de Constituição, Justiça e Redação em conformidade com a Lei
Orgânica do Município.

O projeto Visa dentre outas disposições, cobrança de
contribuição de melhoria, em decorrência da valorização imobiliária relativa às
obras públicas de prolongamento da Avenida João Fiusa, neste município.

Apreciamos, no âmbito desta Comissão, em vista do que
dispõe o artigo 74 do Regimento Interno (Resolução 174/2015 — Regimento
Intemo), sendo que seu conteúdo legislativo de mérito foi acolhido.

Diante do exposto, nosso parecer e FAVORÁVEL à
aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2020.
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